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Portadores de necessidades especiais

	CLÁUSULA - CONTRATAÇÃO DE PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

Acerta-se que os sindicatos, conjuntamente, tentarão assinar um TAC com o Ministério publico do Trabalho no intuito de regular a contratação de Portadores de Necessidades Especiais, que abrangerá as empresas de informática do Rio Grande do Norte, exceto aquelas que tenham firmado algum acordo nesse sentido.

Aviso Prévio

CLÁUSULA - REDUÇÃO DE JORNADA NO CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIO

O horário normal de trabalho do empregado, durante o prazo do aviso prévio será reduzido de duas horas diárias, sem prejuízo do salário integral.

Parágrafo 1º: - É facultado ao empregado trabalhar sem a redução das 2 (duas) horas diárias previstas nesta cláusula, caso em que poderá faltar ao serviço nos últimos sete dias corridos sem prejuízo do salário integral.
CLÁUSULA - ASSÉDIO SEXUAL E ASSÉDIO MORAL

As Empresas desenvolverão programas educativos visando coibir o assédio sexual e assédio moral.

Parágrafo Unico – Promoverão eventos de sensibilização para a inserção e convivência dos profissionais das empresas, no exercício do trabalho, de forma a prevenir o assédio sexual e o assédio moral.

Outras normas de pessoal

CLÁUSULA - ACESSO AS INFORMAÇÕES FUNCIONAIS

As empresas garantem aos trabalhadores o acesso às informações funcionais, assegurando o direito à cópia e à ratificação de documentos.


Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Duração e Horário

CLÁUSULA - JORNADA DE TRABALHO

Para as categorias de digitadores e/ou operadores de equipamento de entrada e transmissão de dados em turno continuo; operadores e/ou técnicos de operação e monitoração de computadores em turno continuo será cumprida jornada de trabalho de 06 (seis) horas diárias, perfazendo um total de 30 (trinta) horas semanais, para empregadores que trabalhem de segunda a sexta-feira e os demais 36 (trinta e seis) horas semanais.

Parágrafo Único - Para as demais categorias será cumprida jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, perfazendo um total de 40 (quarenta) horas semanais.

Controle da Jornada

CLÁUSULA - CONTROLE DA JORNADA DE TRABALHO

As empresas poderão adotar sistemas alternativos eletrônicos de controle de jornada de trabalho, nos termos  dos artigos 2º e 3º, da Portaria nº 373, de 25/2/11, sem prejuízo do disposto no artigo 74º, parágrafo 2º, da CLT, que determina o controle de jornada por meio manual, mecânico e eletrônico; desde que o funcionário assine o resumo da marcação, dando o direito de ficar com uma cópia do documento assinado quando solicitado pelo funcionário.
Outras disposições sobre jornada

CLÁUSULA - BANCO DE HORAS


O acréscimo salarial decorrente do labor em sobrejornada será dispensado aos empregados que obtiverem subsequente diminuição correspondente em sua escala normal de trabalho, desde que a compensação seja procedida no período de 6 (seis) meses, contado a partir da realização da jornada extraordinária, e que, o excesso seja inferior a 173 horas “quantidade de horas/mês”, para os que laboram 8 (oito) horas diárias de segunda à sexta. Será mantido para os demais cargas horárias, cálculo proporcional.

Parágrafo 1º - Na hipótese de ruptura de contrato de trabalho, sem que tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária, o empregado fará jus ao pagamento das horas extras não compensadas.

Parágrafo 2º - Na hipótese de ruptura do contrato de trabalho, sem que tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária, e os empregados forem submetidos a aviso prévio trabalhado, este período poderá ser utilizado para realização da compensação de horas.


CLÁUSULA - HORAS EXTRAS


As horas extras excedentes laboradas em dias úteis serão acrescidas de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora normal, e as horas extras laboradas em dias não úteis, inclusive nos feriados, serão acrescidas de 100% (cem por cento) em relação ao valor da hora normal.


CLÁUSULA - AUSÊNCIAS LEGAIS

Ficam aqui fixadas as ausências legais a que aludem o art. 473 da CLT, por força da  presente Convenção Coletiva de Trabalho - C.C.T.

Parágrafo 1º - Para o empregado fazer jus à licença prevista no caput desta Cláusula, terá de apresentar documento comprobatório até 48 (quarenta e oito) horas após o retorno ao trabalho.
CLÁUSULA - ABONO ESTUDANTE
Mediante aviso prévio de 48 (quarenta e oito) horas, será abonada a falta do empregado estudante, no dia do exame vestibular para ingresso em instituição de ensino superior pública, desde que comprovada sua realização em dia e hora incompatíveis com o comparecimento do empregado ao serviço.


CLÁUSULA - ABONO DE AUSÊNCIA AO TRABALHO

Competem ao serviço médico público (SUS ou outro órgão competente) ou o departamento médico da empresa, abonar os primeiros 15 (quinze) dias de ausência do empregado ao trabalho.


Férias e Licenças

Licença Remunerada

CLÁUSULA - LICENÇAS

a) 150 (cento e cinquenta) dias de licença gestante de acordo com o art. 7º, inciso XVIII da CF/ 88; 

b) 150 (cento e cinquenta) dias de licença à empregada que legalmente adotar ou obtiver a guarda judicial de criança menor de 1 (um) ano de idade;

c) 60 (sessenta) dias de licença à empregada que legalmente adotar ou obtiver a guarda judicial de criança entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade;

d) 30 (sessenta) dias de licença à empregada que legalmente adotar ou obtiver a guarda judicial de criança entre 4 (um) e 8 (quatro) anos de idade;

e) 05 (cinco) dias de licença paternidade, de acordo com o ato das disposições transitórias, art. 10º, inciso II, § 1º da Constituição Federal;

f) para amamentar o próprio filho, até que este complete 6 (seis) meses de idade, a mulher terá direito, durante a jornada de trabalho, a dois intervalos de meia hora ou será facultado à emprega sair 1 (uma) hora antes ou entrar 1 (uma) hora depois, sendo sua jornada de oito horas, e proporcionalmente nas jornadas menores.

Parágrafo único – Quando o exigir a saúde do filho, o período de 4 (quatro) meses poderá ser dilatado, a critério da autoridade competente.

Licença Maternidade

CLÁUSULA - EMPREGADA GESTANTE

A empregada gestante não poderá ser demitida, a partir da comunicação ao seu empregador do seu estado de gestante, até 4 (quatro) meses após o termino do período de licença maternidade, sob pena de ser devida a indenização correspondente aos salários do período, e demais direitos previstos na presente Convenção Coletiva de Trabalho – C.C.T., na legislação trabalhista e na Constituição Federal.


Saúde e Segurança do Trabalhador

Uniforme

CLÁUSULA - UNIFORMES

Por consequência de exigência da contratante dos serviços, as empresas fornecerão uniformes e EPI - Equipamento de Proteção Individual, sem custos para os seus empregados.


CLÁUSULA - NORMA REGULAMENTADORA N.º 17

As empresas cumprirão o disposto na Norma Regulamentadora n.º 17, do Ministério do Trabalho, que trata de ERGONOMIA.
Parágrafo 1º - Durante a jornada da digitação, será concedido intervalo de 10 (dez) minutos de descanso para cada 50 (cinquenta) minutos de trabalho, em cumprimento a Norma Regulamentadora n.º 17.

Parágrafo 2º - No trabalho de digitação não será permitido exigir além de 8.000 (oito mil) toques por hora, conforme estabelece a Norma Regulamentadora n.º 17.
Readaptação do Acidentado e/ou Portador de Doença Profissional
CLÁUSULA - REAPROVEITAMENTO E GARANTIA DO ACOMETIDO POR LER/DORT

As empresas comprometem-se a reaproveitar em outras funções ou garantir o emprego ou salário, pelo período de 1 (um) ano, o empregado, acometido de LER – Lesões por Esforços Repetitivos e DORT – Distúrbio Osteomuscular Relacionado ao Trabalho, desde que o mesmo tenha vínculo empregatício, exclusivamente com a empresa, na função, há pelo menos, 02 (dois) anos, conforme a Legislação Previdenciária.

Parágrafo 1º – As empresas encaminharão ao Sindicato Profissional (SINDPD-RN) todos os casos de LER/DORT de seus empregados, reconhecidos oficialmente pela Previdência Social;

Parágrafo 2º – Para fins de que se trata esta cláusula, fica entendido que somente terá validade o diagnóstico fornecido por médico pertencente aos quadros da Previdência Social;

Parágrafo 3º - A garantia de que se trata esta cláusula terá início na data da informação escrita e documentada, à Empresa do diagnóstico;

Parágrafo 4º - Os benefícios desta cláusula serão estendidos, nas mesmas condições aos portadores de outras doenças profissionais, desde que o empregado obtenha, da previdência, o reconhecimento da enfermidade.

 


Relações Sindicais

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho
CLÁUSULA - GARANTIA DE ACESSO

Fica garantido, por parte dos empregadores, o acesso dos representantes do Sindicato laboral aos locais de trabalho, mediante apresentação e identificação do diretor, sendo proibidos aos diretores do Sindicato laboral colocar panfletos, comunicados ou qualquer tipo de comunicação visual, escrita ou não, em quadros, muros ou paredes, que desabone a honra, a integridade e dos bons costumes dos empregadores, seus sócios, representantes ou prepostos.
 

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais

CLÁUSULA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL

As empresas, em conjunto, liberarão até 3 (três) dirigentes sindicais para ficarem à disposição do SINDPD-RN, sem ônus para o mesmo, como se trabalhando na empresa estivessem.
Parágrafo 1º – Somente estarão obrigadas as empresas com mais de 70 (setenta) empregados, sendo no máximo 1 (um) por empresa.

Contribuições Sindicais

CLÁUSULA - MENSALIDADE SINDICAL ASSOCIATIVA
As empresas descontarão, em folha de pagamento, o valor de sua mensalidade/contribuição, correspondente a 0,5% (meio por cento) dos salários base dos empregados, em favor do SINDPD-RN, e a sua efetivação atribuirá àqueles a qualidade de membro e sócio do Sindicato.

Parágrafo 1º - É facultado ao trabalhador exercer sua oposição ao desconto, através de entrega à empresa de cópia protocolada no Sindicato ou comunicado oficial do SINDPDRN, com a referida solicitação.

Parágrafo 2º - Os valores referentes às mensalidades/contribuições sindicais, devidas ao SINDPD-RN, deverão ser repassados através de depósito bancário, enviando-se o comprovante de pagamento e a relação nominal dos descontos contendo além do nome completo do empregado, cargo, remuneração percebida no mês do desconto e o valor recolhido. Enviar por email (sindpdrn@sindpdrn.org.br), ou entregar diretamente ao endereço da sede do SINDPD-RN, sito a Rua Princesa Izabel, 523, sala 206, 2º andar, Cidade Alta, Centro, e os depósitos deverão ser até o 10º (décimo) dia do mês subsequente e efetuados na conta corrente abaixo mencionada:

Caixa Econômica Federal

Agência Ribeira nº 0033

Conta corrente nº 2030-8

Tipo da conta nº 003

Parágrafo 3º - O não cumprimento pela empresa do § 2º desta cláusula implicará o reconhecimento da dívida desta com o SINDPD-RN. Os valores em atraso, quando da regularização, serão acrescidos juros de 50% (cinquenta por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), sobre o valor do desconto.

Parágrafo 4º - As informações relacionadas no parágrafo 2º dessa cláusula poderão ser enviadas, em forma de arquivo de dados via e-mail ou fax.

Parágrafo  - As empresas descriminarão no contracheque dos seus colaboradores a nomenclatura do desconto quando à mensalidade sindical.

· Mensalidade SINDPD-RN;

· Mensal. SINDPD-RN;

· Contr. Assoc. SINDPD-RN.


CLÁUSULA - TAXA DE FORTALECIMENTO SINDICAL

As Empresas descontarão dos salários, de todos os seus empregados, na folha de pagamento do primeiro mês após a data base prevista nesta Convenção Coletiva de Trabalho, a título de taxa de fortalecimento sindical, a ser revertida para o SINDPD, o valor correspondente a 1% (um por cento) do salário nominal, conforme deliberação da Assembleia dos Trabalhadores, na forma do art. 8º, inciso IV da CF/88.
Parágrafo 1º – Fica assegurado a todos os empregados o direito de oposição ao desconto, por meio de manifestação escrita, através de entrega à empresa de cópia da carta protocolada no Sindicato, com a referida solicitação, até o 8º (oitavo) dia útil do mês que incidir o desconto.

Parágrafo 2º – As empresas terão até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao que incidir o desconto, para repassar os valores ao SINDPD-RN, mediante depósito bancário, enviando o comprovante de pagamento e a relação dos descontos pelo e-mail deste (sindpdrn@sindpdrn.org.br), ou entrega em sua sede, sito a Rua Princesa Isabel, 523, sala 206, 2º andar, Cidade Alta, Centro, e os depósitos deverão ser efetuados na:

Caixa Econômica Federal

Agência Ribeira nº 0033

Conta corrente nº 2030-8

Tipo da conta nº 003

Parágrafo 3º - O não cumprimento pela empresa do § 2º desta cláusula implicará o reconhecimento da dívida desta com o SINDPD-RN. Os valores em atraso, quando da regularização, serão acrescidos juros de 50% (cinquenta por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento) e, sobre o valor do desconto.

Parágrafo: As empresas descriminarão no contracheque dos seus colaboradores a nomenclatura do desconto no contracheque dos colaborados quando a Contribuição Sindical Assistencial:

· Contribuição Assistencial SINDPD-RN;
· Contr. Fortalecimento SINDPD-RN. 
Parágrafo 4º – As empresas representadas pela FENAINFO recolherão anualmente, em favor desta, uma verba assistencial nos seguintes valores:

a) Empresas associadas: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais);

b) Empresas não associadas: R$ 300,00 (trezentos reais).

Parágrafo 5º – Este pagamento será efetuado em até 03 (três) parcelas iguais e mensais a partir do mês de junho.

Parágrafo 6º – O não recolhimento dos valores pertinentes ao parágrafo terceiro da presente cláusula implicará na incidência de juros de mora 0.04 % (zero virgula zero quatro por cento) ao dia além de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido.

Parágrafo 7º – Fica assegurado às empresas o direito de oposição ao desconto, por meio de manifestação escrita, entregue no Sindicato Patronal, até 15 (quinze) dias após a Homologação e Registro da presente Convenção Coletiva na Delegacia Regional do Trabalho – RN.

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa

CLÁUSULA - QUADRO DE AVISOS

As Empresas disponibilizarão Quadros de Avisos, onde tiverem funcionários lotados, e que neles seja afixado o material informativo do Sindicato, contendo comunicações de interesse dos trabalhadores.

Parágrafo 1º - As Empresas concordam que cópias dos Acordos firmadas entre a empresa e a Representação dos Empregados sejam afixadas nos Quadros de Avisos.

Parágrafo 2º - Não serão afixados panfletos ou outro material informativo do Sindicato em locais diferentes daqueles determinados nesta Cláusula, asseguradas o direito de oposição das empresas quando, a juízo da Administração das mesmas, a matéria veiculada contenha ofensa manifesta dirigida à empresa, aos seus dirigentes ou se for atentatória à moral.

Outras disposições sobre representação e organização

CLÁUSULA - ORGANIZAÇÃO NO LOCAL DE TRABALHO – OLT

Nas empresas que possuírem um mínimo de 30 (trinta) empregados, haverá eleição de comissão para Organização por Local de Trabalho - OLT, como instrumento de representação sindical, com mandato de 1 (hum) ano, com a seguinte proporcionalidade:

 

a) De 30 (trinta) a 50 (cinqüenta) trabalhadores 01 Titular;

b) De 51 (cinqüenta e um) a 100 (cem) trabalhadores 02 Titulares;

c) De 101 (cento e um) a 200 (duzentos) trabalhadores 03 Titulares;

d) Acima de 200 (duzentos) trabalhadores 04 Titulares.

Parágrafo Único - Fica assegurada estabilidade provisória, exceto quando a demissão se der por justa causa, quando transitado em julgado a sentença procedente em ação judicial de inquérito para apuração de falta grave, desde o registro de sua candidatura até 6 (seis) meses após o término do mandato.

CLÁUSULA - DA ORBRIGATÓRIA DIVULGAÇÃO DA CCT

As empresas divulgarão aos seus colaboradores, e fornecerão cópias desta Convenção Coletiva de Trabalho - CCT, podendo tal fato ocorrer por via eletrônica e/ou dando ciência da sua existência e pleno acesso a sua leitura.


Disposições Gerais

Mecanismos de Solução de Conflitos
CLÁUSULA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

As partes poderão formar Comissões de Conciliação Prévia, na forma da Lei 9.958/2000, composta da categoria econômica e da categoria obreira.
CLÁUSULA - JUÍZO COMPETENTE
As divergências porventura surgidas com a aplicação desta Convenção Coletiva de Trabalho serão dirimidas pela Justiça do Trabalho.
Parágrafo 1º – A presente Convenção Coletiva de Trabalho – C.C.T, vigerá pelo prazo de 1(um) ano, levando-se em consideração o mês de maio como database, e será prorrogada automaticamente por 180 (cento e oitenta) dias, caso não seja assinado nova Convenção até 31 de maio de 2012, cujos efeitos pecuniários permanecerão de acordo com a Cláusula Primeira.
CLÁUSULA - FISCALIZAÇÃO E CUMPRIMENTO
Competirá á Delegacia Regional do Trabalho do Rio Grande do Norte, e a Justiça do Trabalho o poder de fiscalização e cumprimento desta Convenção Coletiva de Trabalho - C.C.T., de acordo com a Lei em todas as suas Cláusulas e das cominações legais.
Parágrafo 1º – A FENAINFO e o SINDPD-RN manterão esforços conjuntos no acompanhamento perante a todas as empresas, quanto ao fiel cumprimento do inteiro teor da presente convenção.

Parágrafo 2º – As entidades se comprometem a utilizar a Junta de Conciliação e Prevenção de Litígios - JCPL, como foro adequado ao primeiro encaminhamento de problemas de natureza trabalhista, antes de qualquer demanda judicial, principalmente naqueles que envolvem ambas as entidades, ressalvadas, no entanto aquelas demandas de caráter de nítida urgência, nos quais o não encaminhamento à justiça competente num primeiro momento caracteriza dano irreparável, e mesmo nesses casos acionando-se a JCPL de forma paralela.

 
Aplicação do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA - MULTA

Na hipótese de descumprimento das cláusulas estatuídas nesta Convenção Coletiva de Trabalho – CCT, fica estabelecida multa de um salário base da categoria por infração devida ao prejudicado.
Parágrafo Único – A sanção pecuniária objeto desta cláusula apenas será devida se, após comunicação escrita do empregado ou do primeiro convenente, relativo ao descumprimento de obrigação de fazer, não for corrigido o procedimento em contrário às disposições desta convenção.
CLÁUSULA - RENOVAÇÃO DAS CLÁUSULAS PREEXISTENTES 

Ficam mantidas todas as cláusulas e condições da Convenção Coletiva de Trabalho 2012/2013, que não sofreram modificações, sendo passíveis de renovação ou supressão, somente na hipótese de Convenção Coletiva posterior.
ALBERTO LINCOLN DE LIMA
Presidente
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FEDERACAO NAC EMPRESAS DE SERV TEC DE INFORM E SIMILARE





	


